
262 – São Paulo, 131 (241) Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I sábado, 18 de dezembro de 2021

Trabalho; áreas: Sociologia da Cidade e cidadania, formas de 
vida e de participação; Sociologia do Consumo; Sociologia 
da Cultura; Sociologia da Educação; Sociologia Histórica e da 
Cultura; Sociologia Política; Sociologia Política (B); Sociologia 
da Religião (A); Sociologia da Religião (B); Sociologia da Vida 
Cotidiana; Teoria Social e Cultura; Metodologia e epistemo-
logia das ciências sociais; A Tradição Sociológica da Escola 
de Chicago: Teoria, Metateoria e Pesquisa Social; Juventude, 
Individualismo e Contemporaneidade; Sociologia da Cultura e 
da Imagem; Sociologias da Cidade; Teoria Crítica da Sociedade; 
Sociologia da Cidade, do Espaço e da Vida Cotidiana; Sociologia 
da punição; Teoria sociológica e sociologia da cultura; Sociologia 
das Mobilidades.

DEPARTAMENTO DE TEORIA LITERÁRIA E LITERATURA 
COMPARADA: área: Teoria Literária e Literatura Comparada: 
Gêneros Literários, Ruptura e Modernidade.

O concurso será regido pelos princípios constitucionais, 
notadamente o da impessoalidade, bem como pelo disposto 
no Estatuto, e nos artigos de 163 a 181 do Regimento Geral da 
Universidade de São Paulo, pelos artigos 59 a 63 do Regimento 
da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências Humanas, estabe-
lecido pela Resolução 4.091, de 24 de junho de 1994, Circular 
SG/CLR/065 de 22/09/1998 e nos artigos 2º e 3º da Resolução 
nº 7955/2020.

1. - Os pedidos de inscrição deverão ser feitos, exclusiva-
mente, por meio do link https://uspdigital.usp.br/gr/admissao, 
no período acima indicado, devendo o candidato apresentar 
requerimento dirigido ao Diretor da Faculdade, contendo dados 
pessoais e área de conhecimento (especialidade) do Departa-
mento a que concorre, acompanhado dos seguintes documentos:

I – Documentos de identificação (RG e CPF ou passaporte);
II – Memorial circunstanciado, em português, no qual sejam 

comprovados os trabalhos publicados, as atividades realizadas 
pertinentes ao concurso e as demais informações que permitam 
avaliação de seus méritos, em formato digital;

III – prova de que é portador do título de Doutor, outorgado 
pela USP, por ela reconhecido ou de validade nacional;

IV – Tese original ou texto que sistematize criticamente a 
obra do candidato ou parte dela, em português, em formato 
digital;

V – Elementos comprobatórios do memorial referido no 
inciso II, tais como maquetes, obras de arte ou outros materiais 
que não puderem ser digitalizados deverão ser apresentados até 
o último dia útil que antecede o início do concurso;

VI – Prova de quitação com o serviço militar para candida-
tos do sexo masculino;

VII – título de eleitor;
VIII – certidão de quitação eleitoral ou certidão circunstan-

ciada emitidas pela Justiça Eleitoral há menos de 30 dias do 
início do período de inscrições.

§ 1 º - No memorial previsto no inciso II, o candidato deverá 
salientar o conjunto de suas atividades didáticas e contribuições 
para o ensino.

§ 2º - Não serão admitidos como comprovação dos itens 
constantes do memorial links de Dropbox ou Google Drive ou 
qualquer outro remetendo a página passível de alteração pelo 
próprio candidato.

§ 3º - Para fins do inciso III, não serão aceitas atas de defesa 
sem informação sobre homologação quando a concessão do 
título de Doutor depender dessa providência no âmbito da 
Instituição de Ensino emissora, ficando o candidato desde já 
ciente de que neste caso a ausência de comprovação sobre tal 
homologação implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 4º - Os docentes em exercício na USP serão dispensados 
das exigências referidas nos incisos VI e VII, desde que as 
tenham cumprido por ocasião de seu contrato inicial.

§ 5º - Os candidatos estrangeiros serão dispensados das 
exigências dos incisos VI, VII e VIII, devendo comprovar que se 
encontram em situação regular no Brasil.

§ 6º - No ato da inscrição, os candidatos portadores de 
necessidades especiais deverão apresentar solicitação para que 
se providenciem as condições necessárias para a realização 
das provas.

§ 7º - Não serão aceitas inscrições pelo correio, e-mail 
ou fax.

§ 8º - É de integral responsabilidade do candidato a realiza-
ção do upload de cada um de seus documentos no campo espe-
cífico indicado pelo sistema constante do link https://uspdigital.
usp.br/gr/admissao, ficando o candidato desde já ciente de que 
a realização de upload de documentos em ordem diversa da ali 
estabelecida implicará o indeferimento de sua inscrição.

§ 9º - É de integral responsabilidade do candidato a apre-
sentação de seus documentos em sua inteireza (frente e verso) 
e em arquivo legível, ficando o candidato desde já ciente de 
que, se não sanar durante o prazo de inscrições eventual irre-
gularidade de upload de documento incompleto ou ilegível, sua 
inscrição será indeferida.

§ 10 - Não será admitida a apresentação extemporânea 
de documentos pelo candidato, ainda que em grau de recurso.

2. - As inscrições serão julgadas pela Congregação, em seu 
aspecto formal, publicando-se a decisão em edital.

Parágrafo único – O concurso deverá realizar-se no prazo 
máximo de cento e vinte dias, a contar da data da publicação 
no Diário Oficial do Estado da aprovação das inscrições, de 
acordo com o artigo 166, parágrafo segundo, do Regimento 
Geral da USP.

3. - As provas constarão de:
I – Prova escrita (peso 1);
II – Defesa de tese ou de texto que sistematize criticamente 

a obra do candidato ou parte dela (peso 4);
III – julgamento do memorial com prova pública da arguição 

(peso 3);
IV – Avaliação didática (peso 2).
§ 1º - A convocação dos inscritos para a realização das 

provas será publicada no Diário Oficial do Estado.
§ 2º - Os candidatos que se apresentarem depois do horário 

estabelecido não poderão realizar as provas.
§ 3º - A Comissão Julgadora se reunirá em sessão fechada, 

mediante utilização de sistema eletrônico seguro adotado pela 
Universidade, para:

1. a elaboração de listas de pontos e de temas;
2. a deliberação sobre eventual pedido de substituição de 

pontos ou de temas;
3. a elaboração do relatório final.
4. - A todas as provas e etapas em que forem utilizados 

sistemas de videoconferência e outros meios eletrônicos de 
participação a distância aplicam-se as seguintes normas:

I – é de integral responsabilidade do candidato a dis-
ponibilização de equipamentos e de conexão à internet 
adequados para sua participação em todas as provas e etapas 
do concurso;

II – aos examinadores que estejam a distância será permiti-
do avaliar e arguir nas mesmas condições que seriam oferecidas 
aos examinadores presentes no local do concurso;

III – as provas em que for utilizado sistema de videoconfe-
rência ou outros meios eletrônicos serão suspensas, caso verifi-
cado problema técnico que impeça a adequada participação de 
qualquer examinador ou do candidato;

IV – se a conexão não for restabelecida no prazo de trinta 
minutos, o concurso será suspenso;

V – quando problemas técnicos interromperem qualquer 
prova, esta deverá ser retomada a partir do estágio em que 
ocorreu o problema técnico ou, havendo impossibilidade de 
retomada, deverá ser integralmente refeita;

VI – serão preservadas as provas finalizadas antes da ocor-
rência de problemas técnicos no sistema de videoconferência ou 
outro meio eletrônico;

VII – todas as ocorrências deverão ser registradas no 
relatório final.

interessados que, de acordo com o decidido pela Congregação 
em sessão ordinária realizada em 16 de dezembro de 2022, 
estarão abertas pelo prazo de 15 dias, com início às 8h00 horas 
(horário de Brasília) do dia 17 de março de 2022 e término às 17 
horas (horário de Brasília) do dia 31 de março de 2022 as inscri-
ções ao concurso público de títulos e provas para a concessão 
de título de Livre Docente junto aos diversos departamentos da 
Faculdade, para as áreas de conhecimento a seguir indicadas, 
nos termos do art. 125, parágrafo 1º, do Regimento Geral da 
USP e do Regimento da Faculdade:

DEPARTAMENTO DE ANTROPOLOGIA: áreas: Antropologia 
Social/Teoria Antropológica, Antropologia das Formas Expressi-
vas (Cinema e Música).

DEPARTAMENTO DE CIÊNCIA POLÍTICA: áreas: Estratégia e 
Relações Internacionais; Instituições Políticas Brasileiras; Política 
Comparada. disciplinas: Instituições Políticas Brasileiras I; Ins-
tituições Políticas Brasileiras II; Teoria Política Moderna; Teoria 
Política; Análise Comparada de Políticas na área da Ciência, 
Tecnologia, Inovação e Ensino Superior; Instituições e Política 
Comparada; Políticas Públicas, Pobreza e Redes Sociais; Relações 
Internacionais; Partidos e Eleições no Brasil Pós-45; Teoria Polí-
tica e Inovação Democrática; Governo Representativo e Eleições 
no Brasil Republicano em Perspectiva Comparada; Métodos e 
técnicas em estudos eleitorais e partidários; Teoria, Métodos e 
Técnicas de Pesquisa em Política Comparada e Economia Políti-
ca; Teoria Política Clássica; Temas do Pensamento Político Brasi-
leiro; Constitucionalismo, Democracia e Instituições de Justiça.

DEPARTAMENTO DE FILOSOFIA: disciplina: História da Filo-
sofia Antiga – Pensamento Político Grego.

DEPARTAMENTO DE GEOGRAFIA: disciplinas: Aerofotoge-
ografia; Biogeografia; Cartografia Temática; Cartografia Temá-
tica da Geografia; Climatologia I; Climatologia II; Elementos 
de Cartografia Sistemática; Fundamentos Econômicos, Sociais 
e Políticos da Geografia; Fundamentos Naturais da Geografia; 
Geografia Agrária I; Geografia Agrária II; Geografia das Indús-
trias; Geografia Econômica I; Geografia Econômica II; Geografia 
Política; Geografia Urbana I; ; Geomorfologia I; Geografia da 
População; Geografia do Turismo; Geografia dos Recursos 
Naturais; Geografia Social; Geomorfologia II; Geomorfologia III; 
Hidrografia; História do Pensamento Geográfico; Introdução à 
Cartografia; Pedologia; Planejamento; Sensoriamento Remoto 
Aplicado à Geografia; Solos Tropicais; Teoria Geográfica da 
Paisagem; Teoria e Método em Geoprocessamento; Teoria e 
Método da Geografia I; Teoria e Método da Geografia II; Geo-
grafia do Estado de São Paulo; Geografia Regional I - África do 
Sul; Geografia Regional II - Oriente Médio; Geografia Regional 
III - Europa; Geografia Regional IV - América Latina; Geografia 
Regional do Brasil I - Nordeste; Geografia Regional do Brasil 
II - Sudeste; Geografia Regional do Brasil III - Amazônia; Regio-
nal do Brasil IV (Sul); Geografia Urbana II; Análise Espacial e 
Geoprocessamento; Área de Geografia Regional - disciplinas: 
Regionalização do Espaço Brasileiro; Regionalização do Espaço 
Mundial; Teoria da Região e Regionalização; disciplinas: Ensino 
de Geografia na Educação básica; Estágio Supervisionado de 
Ensino de Geografia e Material.

DEPARTAMENTO DE HISTÓRIA: área: História Antiga – 3º 
Programa

DEPARTAMENTO DE LETRAS CLÁSSICAS E VERNÁCULAS: 
áreas: Estudos Comparados de Literaturas de Língua Portuguesa; 
Estudos Comparados de Literaturas de Língua Portuguesa (B); na 
área de Filologia e Língua Portuguesa – opção 1: Filologia Portu-
guesa; opção 2: Fonética da Língua Portuguesa; opção 3: Teoria 
do texto falado; opção 4: Estudos do Léxico; opção 5: Teoria do 
texto escrito; opção 6: Sociolinguística do Português do Brasil; 
opção 7: Linguística Histórica; opção 8: Linguística Aplicada; 
opção 9: Morfologia Histórica da Língua Portuguesa; opção 10: 
Gramática histórica do português do Brasil; opção 11: Línguas 
crioulas de base portuguesa; área de Filologia Românica; na 
área de Língua e Literatura Grega – disciplinas: Língua Grega; 
Literatura Grega; Literatura Grega (A); Literatura Grega (B); Lite-
ratura Grega (C); Grego Antigo (Literatura); na área de Língua e 
Literatura Latina: área- Língua e Literatura Latina; especialidade 
- Literatura; disciplinas: Literatura Latina; na área de Língua e 
Literatura Sânscrita – disciplinas: Língua Sânscrita; Literatura 
Sânscrita; área de Língua Indígenas do Brasil: Toponímia; na 
área de Literatura Brasileira - opção 1: Análise e Interpretação 
de uma obra de (os onze autores citados nos programas); opção 
2: Colônia: séculos XVI a XVIII; opção 3: A prosa no Século XIX; 
opção 4: A poesia nos séculos XIX e XX; opção 5: A prosa no 
Século XX; Opção 6: Análise e interpretação de obras literárias; e 
disciplina: Século XIX - Poesia e Prosa; área de Literatura Infantil 
e Juvenil – disciplina Linguagens do Imaginário; na área de 
Literatura Portuguesa: opção 1: Literatura Portuguesa: da Idade 
Média à Contemporaneidade; opção 2: Literatura em português 
arcaico (até meados do século XVI), opção 3: Literatura em 
português clássico (de meados do século XVI até o século XVIII); 
opção 4: Literatura em português moderno I (século XIX); opção 
5: Literatura em português moderno II (séculos XIX e XX); opção 
6: Literatura em português contemporâneo (séculos XX e XXI); 
opção 7: Literatura Portuguesa - Gêneros e Temas; na área de 
Literaturas Africanas de Língua Portuguesa: opção 1: Literaturas 
Africanas de Língua Portuguesa - História, Tradição e Contempo-
raneidade; opção 2: Tradição e Ruptura nas Literaturas Africanas 
de Língua Portuguesa; opção 3: Linhas de Forças da Literatura 
em países Africanos de Língua Portuguesa; opção 4: Literaturas 
Africanas de Língua Portuguesa; Área de Literaturas Africanas 
de Língua Portuguesa; Área de Toponímia - disciplina Toponímia 
Geral e do Brasil.

DEPARTAMENTO DE LETRAS MODERNAS: na área de Língua 
e Literatura Alemã - disciplinas: Língua Alemã; Literatura Alemã; 
Tradução; na área de Língua e Literatura Francesa: disciplinas: 
Língua Francesa; Literatura Francesa, Tradução; na área de Lín-
gua e Literatura Italiana - disciplinas: Língua Italiana; Literatura 
Italiana; Tradução do Italiano; na área de Língua Espanhola e 
Literaturas Espanhola e Hispano-Americana – disciplinas: Língua 
Espanhola, Literatura Espanhola; Literatura Hispano- Americana; 
na área de Estudos Linguísticos e Literários em Inglês – disci-
plinas: Língua Inglesa; Língua Inglesa B; Literaturas em Língua 
Inglesa - Literatura e Cinema; Tradução; Disciplina de Literatura 
Hispano-Americana: Poéticas e Práticas; na área de Estudos 
Linguísticos, Literários e Tradutológicos em Francês – disciplinas: 
Língua Francesa; Aquisição e aprendizagem do Francês Língua 
Estrangeira, Tradução.

DEPARTAMENTO DE LETRAS ORIENTAIS: na área de Língua 
e Literatura Árabe - disciplinas: Cultura Árabe; Língua Árabe; 
Literatura Árabe; na área de Língua e Literatura Armênia – dis-
ciplinas: Cultura Armênia; Língua Armênia; Literatura Armênia; 
na área de Língua e Literatura Chinesa – disciplinas: Língua 
Chinesa; Literatura Chinesa, Cultura Chinesa A; Cultura Chinesa 
B; na área de Língua e Literatura Hebraica – disciplinas: Cultura 
do Povo Judeu na Antiguidade; Cultura do Povo Judeu na Idade 
Média; Cultura do Povo Judeu nos Tempos Modernos; Língua 
Hebraica; Literatura Hebraica Clássica e Medieval; Literatura 
Hebraica Moderna e Contemporânea (A); Literatura Hebraica 
Moderna e Contemporânea (B); Hebraico Bíblico; na área de 
Língua e Literatura Japonesa – disciplinas: Cultura Japonesa; 
Literatura Japonesa; Língua Japonesa; Língua Japonesa Clássica 
e Moderna; Estudos sobre a Língua Japonesa; na área de Língua 
e Literatura Russa – disciplinas: Cultura Russa; Língua Russa; 
Literatura Russa; disciplina Estudos da Bíblia Hebraica; disciplina 
Estudos Interdisciplinares da Bíblia Hebraica.;

DEPARTAMENTO DE LINGUÍSTICA: áreas: Teoria e Análise 
Semiótica do Texto; Historiografia da Linguística; Pragmática; 
Psicolinguística; Linguística Africana; Fonologia; Sociolinguística; 
Teoria Gramatical; Fonética; Morfologia; Linguística Indígena; 
Semântica formal.

DEPARTAMENTO DE SOCIOLOGIA: disciplinas: Conceitos 
Fundamentais de Sociologia; Fundamentos da Sociologia: Socio-
logia de Max Weber; Sociologia Compreensiva; Sociologia do 

a 05 de novembro de 2021, em que, de acordo com os preceitos 
regimentais, a comissão julgadora habilitou o candidato Prof. Dr. 
Sérgio Cirelli Angulo para o recebimento do título de livre-docente 
do Departamento de Engenharia de Construção Civil, na especiali-
dade “Materiais e Componentes da Construção Civil”.

A comissão julgadora esteve assim constituída:
Presidente: Antonio Domingues de Figueiredo – Professor 

Associado – PCC/EPUSP
Marcos Massao Futai – Professor Associado – PEF/EPUSP
Oswaldo Cascudo Matos – Professor Titular – EECA/UFG
Romildo Dias Toledo Filho – Professor Titular – COPPE/UFRJ
Sérgio Almeida Pacca – Professor Associado – EACH/USP
COMUNICADO EP/CONCURSOS 064-2021
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS 022-2021
A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São Paulo 

comunica que a Congregação, em sua 1.256ª sessão, ordinária, 
realizada em 16.12.2021, homologou o relatório final do concurso 
ao título de livre-docente realizado no período de 09 a 11 de 
novembro de 2021, em que, de acordo com os preceitos regimen-
tais, a comissão julgadora habilitou o candidato Prof. Dr. Renato 
Machado Monaro para o recebimento do título de livre-docente do 
Departamento de Engenharia de Energia e Automação Elétricas, na 
especialidade “Proteção de Sistemas Elétricos de Potência”.

A comissão julgadora esteve assim constituída:
Presidente: Fernando Selles Ribeiro – Professor Titular – 

PEA/EPUSP
Eduardo Cesar Senger – Professor Associado Sênior – PEA/

EPUSP
Paulo Márcio da Silveira – Professor Titular - UNIFEI
Edson Hirokazu Watanabe – Professor Titular – COPPE/UFRJ
Ivan Nunes da Silva – Professor Titular – EESC/USP
COMUNICADO EPUSP 065-2021
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS 022-2021
A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo comunica que a Congregação, em sua 1256ª sessão ordi-
nária, realizada em 16.12.2021, homologou o relatório final do 
concurso ao título de livre-docente realizado no período de 17 a 
19 de novembro de 2021, em que, de acordo com os preceitos 
regimentais, a comissão julgadora não habilitou o candidato 
Prof. Dr. Mauricio Barbosa de Camargo Salles para o recebimen-
to do título de livre-docente do Departamento de Engenharia de 
Automação Elétricas na especialidade “Distribuição de Energia 
Elétrica”.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Prof. Dr. 
Fernando Selles Ribeiro (Titular – PEA/EPUSP) – PRESIDENTE, 
Prof. Dr. Hernán Prieto Schmidt (Associado – PEA/USP), Profa. 
Dra. Luciane Neves Canha (Titular - UFSM), Prof. Dr. Germano 
Lambert Torres (Titular - UNIFEI) e Prof. Dr. André Nunes de 
Souza (Titular – UNESP).

COMUNICADO – Edital 066-2021
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS 022-2021
A Congregação Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo, em sua 1256ª sessão ordinária, realizada em 16/12/2021, 
e em atendimento ao artigo 166 do Regimento Geral da USP, 
aprovou o pedido de inscrição do candidato Andreas Nascimen-
to no concurso para obtenção do título de livre-docente junto ao 
Departamento de Engenharia de Minas e de Petróleo – PMI, na 
especialidade “Engenharia de Poços”, conforme edital 022-2021 
de abertura de inscrições, publicado no D.O.E. de 26/06/2021. 
Na mesma sessão foram aprovados os nomes dos membros que 
comporão a comissão julgadora:

TITULARES:
1. Presidente: Prof. Dr. Luis Enrique Sánchez - Titular / PMI-

-EPUSP
2. Prof. Dr. Colombo Celso Gaeta Tassinari - Titular / IGc-USP
3. Prof. Dr. Celso Kazuyuki Morooka - Titular / UNICAMP
4. Prof. Dr. Paulo Roberto Ribeiro - Associado / UNICAMP
5. Prof. Dr. Edmilson Moutinho dos Santos - Associado / 

IEE-USP
Suplentes da posição 01:
Prof. Dr. Wilson Siguemasa Iramina - Associado /PMI-EPUSP
Prof. Dr. José Renato Baptista de Lima - Associado / PMI-

-EPUSP
Profª. Drª. Patricia Helena Lara dos Santos Matai - Associado 

/ PMI-EPUSP
Prof. Dr. Giorgio Francesco Cesare de Tomi - Associado / 

PMI-EPUSP
Demais suplentes:
Prof. Dr. Gustavo Roque da Silva Assi - Associado / PNV-

-EPUSP
Prof. Dr. José Baptista de Oliveira Júnior - Titular / UFBA
Prof. Dr. Marcelo Ramos Martins - Associado / PNV- EPUSP
Prof. Dr. Roberto Zilles - Titular / IEE

 ESCOLA SUPERIOR DE AGRICULTURA LUIZ 
DE QUEIROZ
 Edital ESALQ/CSCRH-LQ/009/2021 - Convocação
A Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, da Uni-

versidade de São Paulo, convoca ELLISSON AUGUSTO PIRES DE 
ANDRADE, a comparecer no Centro de Serviços Compartilhados 
em Recursos Humanos – Luiz de Queiroz, sito à Av. Pádua Dias, 
11/151 (Prédio Central), no prazo de 5 dias úteis, a partir da 
publicação deste Edital, das 8h00 às 11h00 e das 14h00 às 17h00, 
para dar andamento à sua contratação pelo Regime Autárquico, 
conforme Editais ESALQ/ATAC/045/2021 e ESALQ/ATAC/049-
2021, de abertura de inscrições e de homologação do relatório 
final, respectivamente, para a função de Professor Contratado III 
(Doutor), em jornada de trabalho de 12 horas semanais.

 FACULDADE DE FILOSOFIA, CIÊNCIAS E 
LETRAS DE RIBEIRÃO PRETO
 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto
Edital ATAc 051/2021 - HOMOLOGAÇÃO
A Congregação da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras 

de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, em sua 423ª 
sessão ordinária, realizada em 16/12/2021, homologou o relató-
rio final da Comissão Julgadora que, em 01/12/2021, habilitou e 
indicou, por unanimidade, a Profa. Dra. Ana Paula Ramos, para 
obtenção do título de livre-docente junto ao Departamento de 
Química, na área de conhecimento em Físico-Química, Especiali-
dade I: Termodinâmica e Propriedades de Equilíbrio, nos termos 
do Edital ATAc 007/2021, publicado no D.O.E. de 04/02/2021. A 
Comissão Julgadora esteve assim constituída: Profs. Drs.: Adal-
gisa Rodrigues de Andrade (Presidente) - Professora Titular do 
Departamento de Química da Faculdade de Filosofia, Ciências e 
Letras de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo; Luciano 
Bachmann - Professor Associado do Departamento de Física da 
Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Ribeirão Preto da 
Universidade de São Paulo; Marcelo Henrique Gehlen - Profes-
sor Titular do Departamento de Físico-Química do Instituto de 
Química de São Carlos da Universidade de São Paulo; Denise 
Freitas Siqueira Petri - Professora Titular do Departamento de 
Química Fundamental do Instituto de Química da Universidade 
de São Paulo; Miguel Jafelicci Junior - Professor Titular do Depar-
tamento de Química Analítica, Físico-Química e Inorgânica do 
Instituto de Química da Universidade Estadual Paulista "Júlio 
de Mesquita Filho" - campus Araraquara (2005.1.1569.59.3).

 FACULDADE DE FILOSOFIA, LETRAS E 
CIÊNCIAS HUMANAS
 EDITAL FFLCH Nº 001/2022
ABERTURA DE INSCRIÇÕES AO CONCURSO DE TÍTULOS E 

PROVAS VISANDO À OBTENÇÃO DO TÍTULO DE LIVRE DOCENTE 
JUNTO AOS DIVERSOS DEPARTAMENTOS DA FACULDADE DE 
FILOSOFIA, LETRAS E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNIVERSIDADE 
DE SÃO PAULO.

O Diretor da Faculdade de Filosofia, Letras e Ciências 
Humanas da Universidade de São Paulo torna público a todos os 

sições dos itens 7, 7.1 e 7.2 do Capítulo IX do Edital de Abertura 
de Inscrições:COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)

Noções de Direito Constitucional(Serviços Jurídicos Inte-
grado ao Ensino Médio (MTec – Programa Novotec Integrado))

1. FAZ SABER AOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS O 
RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
1/V7335610/23461777846
3/14.216.674–1/25935168871
5/301548717/22192424809
7/3463817904/35120209840
CANDIDATO(S) NÃO APROVADO(S)Nº de Inscrição/RG/CPF/

Nota da Prova de Métodos Pedagógicos 
6/471688150/38864814841/40
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

2/ THAIS BATISTA LEAO / 255059231 / 29340597826 / 8,5
4/ DANIEL DE OLIVEIRA PAIM / 256325432 / 09834768702 / 5
Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1: poder constituinte e controle de constitucionalidade: 

conceitos e definições;
2: formas de estado e formas de governo;
3: aspectos da transformação histórica das constituições 

brasileiras.
Duração máxima da aula: 20 MINUTOS
Data: 28/12/2021
Horário: 18h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL PROFESSOR JOSÉ CARLOS SENO JUNIOR, 
situada na RUA JOSÉ PITON Nº 165

BAIRRO: VILA RODRIGUES – CEP: 15400–000 – CIDADE: 
OLÍMPIA

 ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS – GUARU-
LHOS

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA PROFESSOR DE 
ENSINO MÉDIO E TÉCNICO, Nº 295/19/2021   – PROCESSO Nº 
CEETEPS–PRC–2021/07459

EDITAL DE RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDA-
GÓGICOS E CONVOCAÇÃO PARA NOVA PROVA DE MÉTODOS 
PEDAGÓGICOS

O Diretor da ESCOLA TÉCNICA ESTADUAL DE GUARU-
LHOS, da cidade de GUARULHOS, à vista das disposições dos 
itens 7, 7.1 e 7.2 do Capítulo IX do Edital de Abertura de 
Inscrições:COMPONENTE CURRICULAR – (HABILITAÇÃO)

Planejamento e Organização de Rotinas de Departamento 
Pessoal(Administração Integrado ao Ensino Médio (MTec – Pro-
grama Novotec Integrado – Parceria SEE))

1. FAZ SABER AOS CANDIDATOS ABAIXO RELACIONADOS O 
RESULTADO DA PROVA DE MÉTODOS PEDAGÓGICOS

CANDIDATOS AUSENTE(S)
Nº de Inscrição/RG/CPF 
2/62.851.792–0/05264428409
3/41.630.369–9/34592650867
4/22041032X/09525738817
6/14157544X/10428511821
7/484712639/42247656838
2. CANDIDATOS SELECIONADOS PARA A PROVA DE MÉTO-

DOS PEDAGÓGICOS (candidatos com inscrição deferida con-
vocados para participarem da Prova de Métodos Pedagógicos, 
ou seja, os 5 (cinco) primeiros classificados, bem como os que 
empataram na 5ª (quinta) classificação)

Nº de Inscrição/Nome (ou Nome Social)/RG/CPF/Nota do 
Exame de Memorial Circunstanciado

8/ DAIANE OLIVEIRA DA SILVA / 475276097 / 38709679863 
/ 17,00

9/ NEIDE MARIA MONTEIRO / 19.736.443–3 / 10494585838 
/ 15,75

12/ MARCELO VICTOR ARAUJO DA SILVEIRA QUINTAN / 
234990414 / 13090806746 / 7,63

13/ ALESSANDRA LEOPOLDINO FACCHINI / 14519643 / 
08843175602 / 5,00

5/ CAROLINA PEREIRA DA SILVA / 484013142 / 
40804966800 / 5,00

Relação dos temas para a Prova de Métodos Pedagógicos
Temas:
1. técnicas de entrevista de emprego: entrevista situaciona-

la e por competências, aplicação de testes e dinâmicas de grupo;
2. e–social: integração com ministério do trabalho/receita 

federal/ previdência social;
3. rescisão de contrato de trabalho: dispensa sem e por 

justa causa; rescisão indireta e rescisão por aposentadoria 
compulsória.

Duração máxima da aula: 15 A 20 MINUTOS
Data: 28/12/2021
Horário: 14h00
O candidato que não entregar as 3 (três) vias do plano de 

aula (referente ao tema sorteado) aos membros da Banca Exa-
minadora obterá nota 0 (zero), sendo considerado não aprovado 
e, por consequência, eliminado do Processo Seletivo Simplificado 
(conforme itens 3.2 e 5 do Capítulo VIII do Edital de Abertura 
de Inscrições).

A Prova de Métodos Pedagógicos será realizada na ESCOLA 
TÉCNICA ESTADUAL DE GUARULHOS, situada na RUA CRISTÓ-
BAL CLÁUDIO ELILLO Nº 88

BAIRRO: PARQUE CECAP – CEP: 07190–065 – CIDADE: 
GUARULHOS

 UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

 UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

 ESCOLA POLITÉCNICA
 COMUNICADO EPUSP 062-2021
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS 022-2021
A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo comunica que a Congregação, em sua 1256ª sessão ordi-
nária, realizada em 16.12.2021, homologou o relatório final do 
concurso ao título de livre-docente realizado no período de 20 
a 22 de outubro de 2021, em que, de acordo com os preceitos 
regimentais, a comissão julgadora habilitou o candidato Prof. Dr. 
André Leme Fleury para o recebimento do título de livre-docente 
do Departamento de Engenharia de Produção na especialidade 
“Gestão da Tecnologia da Informação”.

A comissão julgadora esteve assim constituída: Prof. 
Dr.Guilherme Ary Plonski (Associado – PRO/EPUSP) – PRESIDEN-
TE, Profa. Dra. Roberta de Castro Souza Pião (Associada – PRO/
USP), Profa. Dra. Renata Giovinazzo Spers (Associada – FEA/
USP), Prof. Dr. Aguinaldo dos Santos (Associado – UFPR) e Profa. 
Dra. Marcia Elisa Echeveste (Titular – UFRGS).

COMUNICADO EP/CONCURSOS 063-2021
REFERENTE AO EDITAL EP/CONCURSOS 022-2021
A Diretora da Escola Politécnica da Universidade de São 

Paulo comunica que a Congregação, em sua 1.256ª sessão, 
ordinária, realizada em 16.12.2021, homologou o relatório final 
do concurso ao título de livre-docente realizado no período de 03 

ATAc
Retângulo
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